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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. BOSCO COSTA)

Altera a Lei nº 14.034, de 5 de agosto
de  2020,  que  dispõe  sobre  medidas
emergenciais para a aviação civil  brasileira
em razão  da  pandemia  da  Covid-19,  para
que  regras  de  remarcação  de  passagens
vigorem  até  o  fim  da  atual  pandemia  e
durante  eventuais  novas  emergências  de
saúde pública de importância internacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 14.034, de 5 de agosto de 2020,

que  dispõe  sobre  medidas  emergenciais  para  a  aviação  civil  brasileira  em

razão da pandemia da Covid-19, para que regras de remarcação de passagens

vigorem até o fim da atual pandemia e durante eventuais novas emergências

de saúde pública de importância internacional.

Art.  2º  Art.  2ª O art.  3º  da Lei  nº 14.034,  de 2020, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O reembolso do valor da passagem aérea devido ao
consumidor  por  cancelamento  de  voo  no  período
compreendido entre o início e o fim de emergência de saúde
pública  de  importância  internacional  será  realizado  pelo
transportador no prazo de 12 (doze) meses, contado da data
do  voo  cancelado,  observadas  a  atualização  monetária
calculada com base no INPC e, quando cabível, a prestação de
assistência material, nos termos da regulamentação vigente.  

.....................................................................................................

§ 3º O consumidor que desistir de voo com data de início no
período  de  que  trata  o  caput poderá  optar  por  receber
reembolso,  na  forma  e  no  prazo  previstos  no caput deste
artigo,  sujeito  ao  pagamento  de  eventuais  penalidades
contratuais,  ou por obter crédito, perante o transportador,  de
valor correspondente ao da passagem aérea, sem incidência
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de  quaisquer  penalidades  contratuais,  o  qual  poderá  ser
utilizado na forma do § 1º deste artigo. 

.....................................................................................................

.

§ 10. Para fins de aplicação do disposto neste artigo, o período
de emergência de saúde pública de importância internacional
compreende de 19 de março de 2020 a 31 de dezembro de
2022,  e,  para  emergências  posteriores,  será  o  definido  por
meio de ato do Poder Executivo.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Não se pode negar que a falta de precedentes para a crise de

saúde pública que o mundo tem enfrentado constitui um dos maiores desafios

para  gestores  e  formuladores  de  políticas  públicas.  Sem  um  ponto  de

referência sólido, lideranças em todo o globo vêm, com o indispensável auxílio

da ciência, empreendendo esforços para estabelecer regras capazes de lidar,

da melhor maneira possível, com os desdobramentos da pandemia de Covid-

19. A Lei nº 14.034, de 2020, é uma das muitas medidas com esse caráter. No

âmbito do mercado de transporte aéreo, ela define regras excepcionais que

regulam, entre outros aspectos, o cancelamento de bilhetes durante o período

de emergência de saúde pública.

A  mencionada  imprevisibilidade  dos  desdobramentos  da

pandemia fez com que fosse necessária a ampliação da validade das medidas

da  Lei  nº  14.034,  de  2020.  Infelizmente,  ao  contrário  do  que  se  esperava

quando da sua edição, ainda convivemos com cenário longe da normalidade.

Assim, nossa proposta tem como objetivo estender a validade

das regras de cancelamento de passagens aéreas. Entretanto, vamos além e

propomos texto cuja aplicabilidade pode ser restaurada em eventuais próximas

crises de saúde pública.  Acreditamos em aproveitar  a  dolorosa lição que a

Covid-19 nos oferece e em construir uma legislação robusta o suficiente para
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que,  no  caso  de  eventos  semelhantes,  estejamos  melhor  preparados  para

enfrentá-los, o que reduzirá seus impactos negativos.

Pelo exposto, rogo aos nobres Pares apoio para aprovação da

matéria.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado BOSCO COSTA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.034, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 
 

Dispõe sobre medidas emergenciais para a 

aviação civil brasileira em razão da pandemia 

da Covid-19; e altera as Leis nºs 7.565, de 19 

de dezembro de 1986, 6.009, de 26 de 

dezembro de 1973, 12.462, de 4 de agosto de 

2011, 13.319, de 25 de julho de 2016, 13.499, 

de 26 de outubro de 2017, e 9.825, de 23 de 

agosto de 1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei prevê medidas emergenciais para atenuar os efeitos da crise 

decorrente da pandemia da Covid-19 na aviação civil brasileira.  

 

Art. 2º As contribuições fixas e variáveis com vencimento no ano de 2020 

previstas em contratos de concessão de aeroportos firmados pelo governo federal poderão ser 

pagas até o dia 18 de dezembro de 2020, com atualização monetária calculada com base no 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).  

Parágrafo único. É vedado ao governo federal promover o reequilíbrio 

econômico-financeiro dos contratos referidos no caput deste artigo em decorrência 

exclusivamente do adiamento dos pagamentos de que trata este artigo.  

 

Art. 3º O reembolso do valor da passagem aérea devido ao consumidor por 

cancelamento de voo no período compreendido entre 19 de março de 2020 e 31 de dezembro 

de 2021 será realizado pelo transportador no prazo de 12 (doze) meses, contado da data do 

voo cancelado, observadas a atualização monetária calculada com base no INPC e, quando 

cabível, a prestação de assistência material, nos termos da regulamentação vigente. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 14.174, de 17/6/2021) 

§ 1º Em substituição ao reembolso na forma prevista no caput deste artigo, poderá 

ser concedida ao consumidor a opção de receber crédito de valor maior ou igual ao da 

passagem aérea, a ser utilizado, em nome próprio ou de terceiro, para a aquisição de produtos 

ou serviços oferecidos pelo transportador, em até 18 (dezoito) meses, contados de seu 

recebimento.  

§ 2º Se houver cancelamento de voo, o transportador deve oferecer ao 

consumidor, sempre que possível, como alternativa ao reembolso, as opções de reacomodação 

em outro voo, próprio ou de terceiro, e de remarcação da passagem aérea, sem ônus, mantidas 

as condições aplicáveis ao serviço contratado.  

§ 3º O consumidor que desistir de voo com data de início no período entre 19 de 

março de 2020 e 31 de dezembro de 2021 poderá optar por receber reembolso, na forma e no 

prazo previstos no caput deste artigo, sujeito ao pagamento de eventuais penalidades 

contratuais, ou por obter crédito, perante o transportador, de valor correspondente ao da 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14174-17-junho-2021-791489-publicacaooriginal-163048-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14174-17-junho-2021-791489-publicacaooriginal-163048-pl.html
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passagem aérea, sem incidência de quaisquer penalidades contratuais, o qual poderá ser 

utilizado na forma do § 1º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela na Lei nº 14.174, 

de 17/6/2021) 

§ 4º O crédito a que se referem os §§ 1º e 3º deste artigo deverá ser concedido no 

prazo máximo de 7 (sete) dias, contado de sua solicitação pelo passageiro.  

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se também às hipóteses de atraso e de 

interrupção previstas nos arts. 230 e 231 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986.  

§ 6º O disposto no § 3º deste artigo não se aplica ao consumidor que desistir da 

passagem aérea adquirida com antecedência igual ou superior a 7 (sete) dias em relação à data 

de embarque, desde que o faça no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento 

do comprovante de aquisição do bilhete de passagem, caso em que prevalecerá o disposto nas 

condições gerais aplicáveis ao transporte aéreo regular de passageiros, doméstico e 

internacional, estabelecidas em ato normativo da autoridade de aviação civil.  

§ 7º O direito ao reembolso, ao crédito, à reacomodação ou à remarcação do voo 

previsto neste artigo independe do meio de pagamento utilizado para a compra da passagem, 

que pode ter sido efetuada em pecúnia, crédito, pontos ou milhas, e o reembolso, o crédito, a 

reacomodação ou a remarcação do voo são negociados entre consumidor e transportador nos 

termos deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela na Lei nº 14.174, de 17/6/2021) 

§ 8º Em caso de cancelamento do voo, o transportador, por solicitação do 

consumidor, deve adotar as providências necessárias perante a instituição emissora do cartão 

de crédito ou de outros instrumentos de pagamento utilizados para aquisição do bilhete de 

passagem, com vistas à imediata interrupção da cobrança de eventuais parcelas que ainda não 

tenham sido debitadas, sem prejuízo da restituição de valores já pagos, na forma do caput e do 

§ 1º deste artigo.  

§ 9º (Revogado pela Medida Provisória nº 1.024, de 31/12/2020, convertida na 

Lei nº 14.174, de 17/6/2021) 

 

Art. 4º A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"TÍTULO VIII 

........................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO I 

........................................................................................................................ 

Seção I 

..........................................................................................................................  

 

Art. 251-A. A indenização por dano extrapatrimonial em decorrência de 

falha na execução do contrato de transporte fica condicionada à 

demonstração da efetiva ocorrência do prejuízo e de sua extensão pelo 

passageiro ou pelo expedidor ou destinatário de carga." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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